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Ementa
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Data da Norma

25/04/1995
Data de Publicação

28/04/1995
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 6289/1994 - Autoria: Antonio Augusto Giaretta

Status de Vigência

Revogada

Observações

Veto Total Rejeitado
MEIO AMBIENTE - ruídos urbanos
Autor: ANTONIO AUGUSTO GIARETTA
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